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Erros e fraudes drenam a nossa energia 

R$ 774 bilhões 

foram gastos em 2019 em benefícios 

previdenciários, assistenciais e trabalhistas;

3-10% de fraudes e erros nestes pagamentos;

Perda de R$ 23-77 bilhões anuais, apenas em 

programas federais.

Impacto fiscal



Principais causas – Erros e Fraudes

Dados

“A má informação é mais 

desesperadora que a não-

informação.” 
Charles Caleb Colton
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“Os governos de 

todas as esferas no 

mundo são os 

maiores produtores 

e consumidores de 

dados e 

informações.” 
Fonte: Organization for the Advancement of Structured 

Information Standards (OASIS)

“Em 2020 há aproximadamente 

um total de 40 trilhões de 

gigabytes de dados no mundo. 

Isso significa 2,2 milhões 

de terabytes de novos dados 

gerados todos os dias.”
Fonte: Gartner



Governança 
de Dados

Conjunto de políticas, processos, 

pessoas e tecnologias que visam a 

estruturar e administrar os 

ativos de informação, com o 

objetivo de aprimorar a 

eficiência dos processos de 

gestão e da qualidade dos dados, 

a fim de promover eficiência 

operacional, bem como garantir a 

confiabilidade das informações 

que suportam a tomada de decisão.

Fonte: Portaria STI/MP nº 58/2016 / Art. 2º / Inciso VI



Governança 
de Dados

Governança de dados - exercício 

de autoridade e controle que 

permite o gerenciamento de dados 

sob as perspectivas do 

compartilhamento, da arquitetura, 

da segurança, da qualidade, da 

operação e de outros aspectos 

tecnológicos
Fonte: Decreto 10.046/2019 / Art. 2º / Inciso XV



Governança de Dados – valor agregado
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Governança de Dados – potencial de redução -

serviço público digital e interoperabilidade

Fonte: German National Regulatory Control Council – Mckinsey & Company –

julho/2020



Modelo de Maturidade

Fonte: United Nations – Estratégia de Dados - Adapted from Gartner, IBM, United Nations (2020)

“A good data and analytics 

strategy starts with a clear vision” 
Fonte: Gartner



Framework Governança de Dados – 5W2H

Fonte: MGD Canvas – Carlos Barbieri

5 W

2 H

Governança de Dados



Direção, monitoramento e 

incentivo;

Sócios, conselhos, Diretoria, 

órgãos de fiscalização e controle

Relação entre as Governanças

Fonte: GD  – Carlos Barbieri
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Comitê Central de Governança de Dados



Comitê Central de Governança de Dados

CCGD
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Governança de Dados na APF

Decreto 8.777/2016

- criação e manutenção de 

inventários e catálogos 

corporativos de dados

Decreto 9.745/2019

- consolidação sobre o 

conteúdo e a aplicabilidade 

das bases de dados e de 

informações dos órgãos 

Acórdão nº 1486/2019 

- publicar o manual para 

preenchimento dos catálogos 

de bases de dados 

Decreto 10.046/2019

- definirá os procedimentos para 

a criação do catálogo

Segurança e Proteção de Dados Pessoais

Catálogo de Bases 
de Dados

Categorização de 
Compartilhamento

Cadastro Base 
Referência / CBC 

Interoperabilidade 

Decreto nº 10.046/2019 

- compartilhamento de dados 

categorizado em três níveis, :

I – amplo

II – restrito e

III – específico

2ª Resolução CCGD - 2020 

- orientações e diretrizes para a 

categorização de 

compartilhamento de dados

- requisitos de segurança, 

observada a legislação 

pertinente à proteção de dados 

pessoais

Decreto nº 10.046/2019 

- mecanismos de 

compartilhamento dos 

cadastros base

- os órgãos poderão criar novas 

bases de dados somente 

quando forem esgotadas as 

possibilidades de utilização dos 

cadastros base existentes

- CBC composto pela base 

integradora e componentes 

de interoperabilidade, servirá 

como base de referência de 

informações sobre cidadãos 

para os órgãos

Decreto nº 10.332/2020 

- 20 atributos no CBC

- 15 cadastro de referência

Lei 13.460/2017

- compartilhamento informações

Lei 13.726/2018

- não exigir do cidadão documento 

expedido por outro órgão

Lei 13.709/2018

- formato interoperável e 

estruturado para o uso 

compartilhado,

Lei 13.444/2018

- mecanismos que possibilitem o 

cruzamento de informações 

Decreto 9.094/2018

- obter diretamente do órgão ou 

da entidade responsável

- Decreto 10.046/2019

- informação será compartilhada 

da forma mais ampla possível



Framework de Integração de Dados na APF
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SITUAÇÃO ATUAL:

Cidadãos nem sempre têm acesso ao 

dados de que precisam

Órgãos e entidades públicos nem 

sempre conhecem os acervos de 

dados alheios que poderiam ser 

relevantes para seus próprios trabalhos

Órgãos e entidades públicos não 

colaboram ou compartilham dados de 

maneira consistente

Não há supervisão estratégica quanto 

ao uso de dados

Os dados não estão sendo efetivamente 

potencializados para a tomada de 

decisão informada e baseada em 

fatos/evidências

Programas e serviços não são 

aperfeiçoados de forma consistente por 

meio do uso de dados e análises 

tempestivos

Servidores não têm as competências 

das quais precisam para utilizar os dados 

adequadamente 

Governança de dados, liderança e 

administração robustas

Disponibilidade ampliada e 

interoperabilidade dos dados

Capacidade de análise de dados 

ampliada e alfabetização/domínio no 

uso de dados mais ampla

 Integração de dados e análises nos 

processos de tomada de decisão

Cultura de inovação e experimentação

Infraestrutura de TI robusta

Capacitação em uso de dados

NOVA SITUAÇÃO:

Serviços melhorados

Maior valor público dos dados

Maiores usabilidade e disponibilidade 

dos dados

Proteção das informações dos 

indivíduos e privacidade desde a 

concepção (privacy by design)

Governança de dados confiável e 

satisfatória; dados são tratados como 

ativo estratégico valioso

Ampliação da tomada de decisão 

informada e baseada em 

fatos/evidências

Melhor prestação de contas sobre os 

resultados

Colaboração intragovernamental e 

intergovernamental ampliada

ORIGEM

POR MEIO DE

DESTINO

O que será 

considerado sucesso?

Fonte: Canada Data Strategy - https://www.canada.ca/en/privy-council/corporate/clerk/publications/data-strategy.html (ago/2019)

https://www.canada.ca/en/privy-council/corporate/clerk/publications/data-strategy.html
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